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SELEÇÃO DE ALUNOS PARA INTERCÂMBIO INTERNACIONAL
CICLO 2025/1

EDITAL Nº 1.656, de 2 de abril de 2025

Resultado do Edital nº 1.620 de 31/01/2025

Art. 1. A Universidade Positivo torna público o nome dos candidatos aprovados para realização de 
intercâmbio internacional, conforme processo seletivo disciplinado pelo Edital nº 1.620, de 31 de 
janeiro de 2025.

Art. 2. Considerando o disposto no parágrafo único do art. 9, do Edital nº 1.620, estão aprovados 
para realização de intercâmbio no ciclo 2025/2:

PAÍS UNIVERSIDADE COLOCAÇÃO APROVADOS(AS) CURSO DE GRADUAÇÃO 
NA UP

Colômbia Universidad CES 1º Amanda Cristina Cardoso de 
Siqueira

ODONTOLOGIA 
(BACHARELADO)

Espanha Universidad Antonio 
de Nebrija 1º Julia Lennert Silva

RELAÇÕES 
INTERNACIONAIS 
(BACHARELADO)

EUA Temple University 1º Ana Beatriz Coimbra Bergantin DESIGN VISUAL 
(BACHARELADO)

Finlândia Centria University of 
Applied Sciences 1º Isabele Pietruk

ENGENHARIA DE 
PRODUÇÃO 

(BACHARELADO)

Portugal Instituto Politécnico de 
Viseu

1º Antônio Augusto Batista 
Cândido

ENFERMAGEM 
(BACHARELADO)

2º Antonia Lima ENFERMAGEM 
(BACHARELADO)

Instituto Técnico 
Superior de Lisboa

1º Matheus Souza Pereira
SISTEMAS DE 
INFORMAÇÃO 

(BACHARELADO)

2° Nathália Felipe Mariano
ARQUITETURA E 

URBANISMO 
(BACHARELADO)

3º Heloise Camargo
ARQUITETURA E 

URBANISMO 
(BACHARELADO)

Universidade da Beira 
Interior

1º Davi Phelipe Marcelino Farias
RELAÇÕES 

INTERNACIONAIS 
(BACHARELADO)

2º Mariana Camargo dos Santos
RELAÇÕES 

INTERNACIONAIS 
(BACHARELADO)

3º Camilla Morais Barbosa Dias RELAÇÕES 
INTERNACIONAIS 
(BACHARELADO)
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4º Felipe Adur de Oliveira Pereira 
da Costa

PUBLICIDADE E 
PROPAGANDA 

(BACHARELADO)
5º Malu Ribeiro Rangel DESIGN (BACHARELADO)

Universidade de Lisboa 
(Faculdade de Direito) 1º Jose Lucas Pereira de Carvalho DIREITO (BACHARELADO)

Universidade do Algarve
1º Thaís Angélica de Oliveira 

Cordeiro
NUTRIÇÃO 

(BACHARELADO)

2º Kauê Rogiski BIOMEDICINA 
(BACHARELADO)

Art. 3. Os seguintes alunos encontram-se em lista de espera:

PAÍS UNIVERSIDADE STATUS ALUNO(A) CURSO DE GRADUAÇÃO NA UP

Portugal Universidade do Algarve Em lista de 
espera Mayara Cordeiro de Souza RADIOLOGIA

Art. 4. Os alunos listados a seguir não foram aprovados no processo seletivo por não atenderem  
às condições de participação estabelecidas no Edital nº 1620, conforme disposto no art. 3º, ou 
por não enviarem todos os documentos exigidos pelo art. 6º:

STATUS RGM CURSO DE GRADUAÇÃO NA UP
Não aprovado(a) 43568858 PUBLICIDADE E PROPAGANDA (BACHARELADO)
Não aprovado(a) 37449664 EDUCAÇÃO FÍSICA
Não aprovado(a) 27560856 JORNALISMO (BACHARELADO)
Não aprovado(a) 32775008 DIREITO (BACHARELADO)
Não aprovado(a) 40700356 ENGENHARIA CIVIL (BACHARELADO)
Não aprovado(a) 40939472 NUTRIÇÃO (BACHARELADO)
Não aprovado(a) 29778824 ENFERMAGEM (BACHARELADO)

Art. 5. Os alunos listados como suplentes poderão assumir as vagas ofertadas em edital caso haja 
desistência  dos  aprovados  e  na  condição  de  haver  tempo  hábil  para  candidatura  para  a 
universidade  estrangeira,  respeitando-se  os  prazos  pré-estabelecidos  para  aplicação  pela 
instituição de destino.

Art. 6. Os alunos aprovados serão convocados pelo Escritório de Internacionalização e Redes de 
Cooperação  (EIRC)  da  UP,  por  e-mail,  para  reunião  na  qual  receberão  orientações  sobre  o 
intercâmbio  e  os  documentos  exigidos  pela  instituição  de  destino  para  aceitação  do 
intercambista.

Parágrafo único. Os aprovados serão nomeados como intercambistas da Universidade Positivo 
para as instituições parceiras e serão avaliados pela universidade de destino, que poderá aceitar  
ou recusar a candidatura do aluno.

Art. 7. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

Curitiba, 2 de abril de 2025.
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Prof.ª Me. Andréia Cristina Caldani
Reitora
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